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DISPÔE SOBRE A INSTALAÇÁO DE
CÂMERAS DE MoNIToRAMENTo DE
SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS E CERCANIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI decTeta:
Art. 1' Esta Lei torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.

Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará
proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar,
bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as normas
técnicas exigidas.

Art. 2" Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações internas.

Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso de
gravação de imagens.

Art.3" As escolas situadas nas áreas em que foram constatados os mais altos indices de
violência terão prioridade na implantação do equipamento.

Art.4" As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por conla
das dotações orçamentrírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Siriri, I l_de maio de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo tomar obrigatória a

instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de

todas as escolas públicas municipais.

Quanto à iniciativa deste parlamentar, o presente projeto de lei em

nada, absolutamente nada, interfere no Poder de Gestão do Executivo Municipal!

Contudo, caso ainda reste alguma dúvida aos nobres parlamentares

sobre a ausência de vício de iniciativa, devo informar que PROPOSICÃO AOUI

APRESENTADA É IDÊNTICA E INSPIRADA NA LEI MUNICIPAL N"

5.616/2013 DO MUNICÍPIO DO RIO DE {ANEIRO, que, inclusive, foi levada ao

Supremo Tribunal Federal, por meio do Recurso Extraordinário n' 87891l/RJ, para

averiguação da sua constitucionalidade por suposta alegação de usurpagão de

competência do Poder Executivo.

Na ocasião, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso

Extraordinário n" 87891l/RI, proposto pelo Prefeito do Rio de Janeiro contra a citada

Lei Municipal n' 5.61612013 de iniciativa parlamentar que "dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias",

recoúeceu a constitucionalidade do vereador legislar sobre a colocação de câmeras de

seguÍança em escolas municipais, por inexistir qualquer vício de iniciativa. A decisão

restou assim ementada:

Recurso extraordinário com agrayo. Repercussão geral. 2. Ação
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Município do Rio de Janeiro. Instalação de cômeras de
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa o
compelência privaÍiva do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administraçõo Pública, não trata
dd sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecída com reaJirmação da jurisprudência desta Corte. 5.

Recurso extraordinário provido.



(ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJE.217 DIYULG 10-10.
2016 PUBLTC I I-10-2016)

Importante ressaltar que o RE 87891 lru deu origem ao Tema no 917,

da gestão por temas de B3p§13Usság§grgl, fixando a seguinte ementai "Competência

para inicialiva de lei municipal que preveja a obrigatoriedade de instalaçiio de

câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias. "

A saber:

Tema

917 - Competência para iniciativa de
lei municipal que preveja a
obrigatoriedade de instalação de
câmeras de segurança em escolas
públicas municipais e cercanias.

Reláloí: l.Ul{. GILI{ÂR XENDIS

Leãding càse: ARI a7a91l
veí des.Íçáo [+]
Re(urso ertíaordrnáno em que se dis.ute, à luz dos arts. 24, xv; 30, I e II; 74, xvj e 227 da
Consofu(,ào fedeÍàl, a competêrEE paÍa â rnicBtNa d€ ls munl(lpôlque preyera a
obrigãtoriedàúe de iníôla{âo ê câmeías de segurança em escolôs publi@s munlcipnis e
ceac6niâs, [-]
Ver tese [+]
Neo uslrpa comp€têncÊ prlvaú/"a do Chêíe do Íodea Exe<üno H que. embor:a cre despesâ pard

a adm,niíração, não Íata da $a estÍutura ou da aúôuiçáo de seus fuã6 neín do reglme
priltco de servdores úbliclos (art,61, § fo, IL"a', 'C e'e", dâ ConsotuiÉo fuêíat).[-]

Noutras palavras, não há qualquer vício de constitucionalidade na

presente proposição, pois o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu que o

vereador pode legislar sobre a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas

municipais e cercanias.

No mesmo julgado citado anteriormente (RE 878911/RJ) o Supremo

Tribunal Federal também pacificou a questão de que o vereador pode legislar gerando

despesas, firmando a seguinte Íese "não usurpa compeíência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Ádminislração, não lrata da sua

esíruíura ou da atribuição de seus órgiios nem do regime jurklico de servidores

priblicos (art.61, § 1', I\ "a','c" e "e", íla Conslituição Federal). "

tlá Repercussão?
sim



Da decisão do STF extrai-se que o vereador tem plenos poderes para

legislar gerando despesas para a Administração Municipal desde que não trate da

criação de cargos, funções ou empregos públicos da administração direta e autarquica

ou aumento de sua remuneração bem como sobÍe o regime jurídico dos servidores

públicos e da criação de órgãos da administração.

Considerando o precedente do STF, todos os parlamentares são

convocados a apresentarem leis que possam contribuir efetivamente com o bem-estar

dos munícipes, sendo que precisamos unir forças para que esta Câmara Municipal se

consolide como Poder atuante e eficiente, principalmente em virtude da descrença da

sociedade neste Poder tão caro à democracia.

Desta forma, nosso município deve avançar nessa direção, tomando

nossas escolas mais seguras.

Despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação

da proposta.

Câmara Municipal de Siriri-SE, 1 1 De maio de 2023.

MAzuA IZANEUZAÇ&;OURA MENDONÇA

Veieadora
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Pln,NÁRro

: MIN. GILMAR MENDES

: CÂvrna Mr.rNrcrpAL Do Rro DE JANETRo

:JOSÉ LUIS GALANBA MINC BAUMFELD

OurRo(A/s)

: PREFETTo oo MuNrcÍpro Do RIo DE JANEIRo

: ANDRÉ ToSTES

RELATOR

REcrE.(s)
ADv.(A/s)

RECDo.(A/s)

ADv.(A/s)

E

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.2. Ação Direta de

Inconstitucionalidade estadual . Lei 5.61612013, do Município doRio de Janeiro.

Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do

Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa
do chefe do Poder Executivo lei que,embora crie despesa para a Administração
Pública, não tÍata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

reafirmaçãoda jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O

Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da

questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a

jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio.
Não se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber.

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24108/200'1, que institui a lníraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço elekônico http:/^,rww.stl.jus.bíportal/autenticacao/ sob o númeÍo 11806627.
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Ministro GILMARMENDES
Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a lníraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:/ rvww.stÍ.jus.br/portaUautenticacao/ sob o número 11806627.
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REPERCUSSÃO GERAL No RECURSo ExTRAoRDINÁRro CoM AGRAVo
878.911 RIo DE JANEIRO

MAN] FESTAÇÃO

Trata-se de recurso extraordinário com agravo,
interposto pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro,
com fundamento no art. 702, IIf, a, da Constituição,
contra acórdão do Tribunal- de .Iustiça do Rio de

Janeiro, assim ementado:

DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MON]TORAMENTO

DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUN]CIPAIS E

CERCANIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 7O, 772, § 1O, INCISO

II, ALÍNEA d E 745 1 INCISO VI' DA CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL. MATÉR]A ATÍNENTE À ONCENTZAçÃO E AO

EUNC]ONAMENTO DE ÓNCÃOS DA REDE EDUCACIONAL DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO (EDOC

1).

Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDoC 2).
Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se,
inicialmente, a preliminar de repercussão geral da

matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XV, 30, I e

II; J4, XV, e 221 da Constituição. Sustenta-se, em

síntese, que a Lei 5.676/2013, do Municipio do Rio de

Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de

monitoramento de segurança nas escol-as públicas
municipais e cercanias, trata de matéria de interesse
focal e, portantor de competência l-egislativa
muni-cipal.
O prefeito do Município do Rio de Janej-ro ap.resentou
contrarrazões, nas quais reafirma que a Lei 5.676/2073

Documento assinado digitalmente confoÍme MP n' 2.200-2l2OO1 de 24i 08/200'1, que institui a Inf.aestrutura de Chaves Públicâs Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:/^^/ww.sú.jus.br/poÍtaUautenticacao/ sob o número 11806252.

bupremo nrbunal I ederal
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é inconstitucional, por tratar de matéria para a qual
a iniciativa do processo legislativo é privativa do

Poder Executivo (eDOC 4).
Observados os demais requisitos de admi s s ibi l idade ,

dou provimento ao agravo/ conheço, desde logo, do

recurso extraordinário e submeto o assunto ne.Ie

veiculado à análise da existência de repercussão geral
da questâo constitucj-onal .

Na espécie, cuida-se de ação direta de

inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do

Município do Rio de ,Janeiro, com vistas à declaração
de inconstitucional idade da Lei 5.616/2073, do

Municipio do Rj-o de Janeiro, que dispõe sobre a

instalação de câmeras de monitoramento de segurança
nas escofas públicas municipais e cercanias, e possui
a seguinte redação:

Art. 1". Torna obrigatória a instalação de câmeras de

monitoramento de seguranÇa nas dependênclas e

cercanias de todas as escol-as públicas municipais.
Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no

caput considerará proporcionalmente o número de alunos
e funcionários existentes na unidade escolar, bem como

as suas características territoriais e dimensões,
respeitando as normas técnicas exigidas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.

Art. 2o. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas
câmaras de seguranÇa que registrem permanentemente as

suas áreas de acesso e princi-pais instalações
internas.
Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste
artigo apresentará recurso de gravação de imagens.
Art. 3". As escolas situadas nas Áreas de Planejamento
APs onde foram constatados os mais altos indices de

Documenlo assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a lnfíaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil O
documento pode ser ac€ssado no endereço eletÍônico http://www.stf.jus.br/podauautenticacao/ sob o número ,l1806252.
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violência terão prioridade na implantação do

equipamento.
Art. 4" . Esta Lêi entre em vigor na data da sua
publicação.

Inicialmente, registro quê a discussão refativa a

vício de iniciativa no processo legisJ-ativo é de

inegáve1 relevância dos pontos de vista juridico e

politico, mormente quando se cogita desrespeito à

competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Considerando, ainda, que a 1ei em questão tem o condão
de acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se
também a relevância econômica da questão debatida.
Ademais, os efeitos práticos da legislação, que incide
sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do

Rio de Janeiro e com escopo protetivo dos direitos da

criança e do adolescente, evidenciam que o tema tem
repercussão social e, certamente, não se limita aos

interesses juridicos das partes recorrentes.
Feitas essas considerações, reputo importante frisar
que somente é admissivel- recurso extraordinário contra
decisâo do tribunal a quo que decl-ara a

inconstitucionalidade de lei municipal em face da

Constituição Estadual quando a matéria envofver norma

da Constituição Federal- de reprodução obrigatória
pelos estados-membros. Nessa J-inha, a orientação
jurÍsprudencial do Supremo Tribunal Federal- é no

sentido de que as normas que regem o processo
legislativo previstas na Constituição Federaf são de

reprodução obrigatória pelas constituições dosestados-
membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Re1.

Min. Mârco AuréIio, Tribunal P1eno, DJe 30.3.2015; o

RE-AgR 246.903t Rel . Min. Ricardo Lewandowski, Segunda

Turma, DJe 19.1,2,2013; e o AI-AgR

J

Documento assinado digitalmente conÍorme MP n" 2.2O0-2|2OO1 de 24108/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas BÍasileka - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endeÍeço elekônico httpr/www.stf.jus.br/portaUautenticacao/ sob o número Í 1806252.
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694.299t Rel. Min. Dias Toffolí, Primeira Turma, DJe

1"7 .2.201,4.
No presente caso, o acórdão recorrÍdo entendeu que

apenas ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o

funcionamento dos órgãos da rede educacional da

Administração Pública municipal (eDOC 7, fls. 4/5).
Discute-se, portanto, a aplicação da reserva de

iniciativa prevista no art. 61 , § 1", IL, da

Constituição à legislação que crla obrigações a órgãos
do Poder Executivo, com consequente aumento de

despesa.
O Supremo Tribunal Federal f i-rmou o entendimento no

sentido de que as hipóteses de limitação da

iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas
no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de

iniciativa de fei do Chefe do Poder Exêcutivo. Não se
permite, assim, interpretação ampliativa do citado
dispositivo constitucional, para abarcar matérias a1ém

daquelas rel-atj-vas ao funcionamento e estruturação da

Administração Púb1ica, mais especificamente, a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Nesse senti-do,
cito o julgamento da ADI 2,672, Re1. Min. Eflen
Gracie, Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal
P1eno, DJ 10.11 .2006; da ADI 2.0'72, Re1. Min. Cármen

Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Re1. Min. Eros crau, D,Ie 215.8.2008, este úl-timo assim
ementado, no que interessa:

Documento assinado digitalmente conforme lvtP 
^' 

2.200-212001 de 24108/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasilerra - ICP-Brasil O
docurnento pode seí acessado no endereÇo eletrónico httpr/www.stí.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252

4

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAL]DADE. ARTIGOS 1"/ 2" tr

30 DA LEl N. 50, DE 25 DE MArO DE 2.OO4, DO ESTADO DO

AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE,

REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR

QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE
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INCoNSTITUCIoNALIDADE FoRMAL NÃo ACoLHIDA. (,,.) 1. Ao

contrário do afirmado pelo requerente, a 1ei atacada
não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração
Pública Iocal. Não procêde a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto
pelo Chefe do Executj-vo. As hipóteses de limitação da

iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus
clausus, no artigo 61 da ConstituiÇão do Brasil-
matérias rel-ativas ao funcionamento da AdministraÇão
Púb1ica, notadamente no que se refere a servidores e

órgãos do Poder Executivo. Precedentes.

Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61 , S

1o, da Constituição, ou seja, nos projetos de Iei
cujas matérias sejam de iniciatj-va reservada ao Poder
Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar
despesa.
Ressalto, ademais, no tocante à reserva de iniciativa
referente à organização admini strat.iva, que esta Corte
iâ pacificou jurisprudência no sentido de que a

reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61 , S 1", II , b, da

Constituição, somente se aplica aos Territórios
federais (ADI 2.447, Re1. Min. Joaquim Barbosa,
Tribunaf Pleno, DJe 4.72.2009).
No caso em exame, a lei municipal que prevê a

obrigatorj-edade de ínstalação de câmeras de segurança
em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou
aftera a estrutura ou a atribuição de órgãos da

Administração Púbfica local nem trata do regime
juridlco de servidores públj-cos, motivo pelo qual não
vislumbro nenhum vício de inconstítucionalidade formal
na legislação impugnada.
Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da

Documento assinado digitalmente conforme MP 
^' 

2.200-212001 de 24108/2001, que institui a lnfíaestrutura de Chaves Públicas Brasiieira - ICP-Brasil O
documento pode ser acessado no endereço eletíônico http://www.stf.jus.bí/podal/autenticacao/ sob o número 11806252.
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criança e do adolescente qualifica-se como direito
fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder
Público a satisfação de um dever de prestação positiva
destinado a todos os entês po1íticos que compõem a

organização federativa do Estado Brasileiro, nos

termos do art. 22'l da Constituj-ção.
Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento da

repercussão geral da matéria constitucional debatida
nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não

usurpa a competência prlvativa do Chefe do Poder
Executivo l-ei guêr embora crj-e despesa para a

Administração Púb1ica, não trata da sua estrutura ou

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art. 6l , S 1o, II, a, c e e, da

Constituição Eederal) .

Dessa forma, na finha da jurisprudência desta Corte,
conheço do agravo para dar provimento ao recurso
extraordinárj-o e reformar o acórdão proferido pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a fim
de decl-arar a constitucionalidade da Lei 5.616/2AI3,
do Municipio do Rio de .laneiro.

Publique-se.

Brasí1ia, 9 de setembro de 2016.

Ministro Gilmar Mendes

Re l- ator
Documento assinado digitalmente

Oocumento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2l2OO1 de24lO8l20O1, que institui a lníraestrutuÍa de Chaves Públicas Brasileila - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no ende.eço elekônico http:/ dww.stf.jus.brlportal/autenticacao/ sob o número '11806252.
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PRONUNCIAMENTO

INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA NA ORIGEM - RECURSO
ExTRAoRDINÁruo - RrprRcussÃo
GERAL CONFIGURADA,

RECURSO EXTRAORDINARIO

IULGAMENTo DE FUNDo -pmuÁmo
vTRTUAL - rNeorqueçÃo.

1. A assessora Dra. Juliana Gonçalves de Souza Guimarães prestou

as seguintes informações:

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

de Janeiro, por unanimidade, julgou procedente o pedido
veiculado na ação direta de inconstitucionalidade estadual
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REPERCUSSÃO GERAL No RECURSo Exrnlon»nÁRlo CoM AGRAvo
878.9II RIo DE JÀNEIRo

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
ESCOLAS PUBLICAS - CÂMERAS DE

MONITORAMENTO.

Eis a síntese do discutido no recurso extraordinário com

agravo na 878.91URJ, relator o ministro Gilmar Mendes,

inserido no sistema eletrônico da repercussão geral em 9 de

setembro de 2016, com termo final para a manifestação em 29

de setembro próximo.
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ajuizada peio Prefeito do Município do Rio de Janeiro,
impugnando a Lei estadual na 5.61,61201,3, editada com o fim de

instalar câmeras de monitoramento de segurança nas escolas

públicas municipais e cercanias. Consignou a

inconstitucionalidade dos preceitos do diploma atacado.

Apontou a violação dos princípios da separação dos Poderes e

da iniciativa de reserva de lei, asseverando não caber ao

Legislativo dispor sobre a organização e o funcionamento dos

órgãos de ensino da Administração Pública.

No extraordinário, protocolado com alegada base na

alínea " a" do permissivo constifucional, a Câmara Municipal do

Rio de Janeiro argui transgressão dos artigos 2a,24, inciso XV,

30, incisos I e lI, 61, § 14, inciso ll, 74, inciso XV, 84, inciso IV, e
227 da Carta da República. EnÍatrza haver atribuição

constitucional aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.

Destaca a atuação do Poder Legislativo municipal visando

estabelecer mecanismos de proteção aos estudantes da rede de

ensino da capital. Defende a interpretação sistemática do artigo

24, inciso XV, do Texto Maior.

Sob o ângulo da repercussão geral, assinala que a questão

versada no recurso ultrapassa os limites subjetivos da lide,

mostrando-se relevante do ponto de vista político, social e

econômico. Frisa a transcendência do tema consideradas as

consequências para os habitantes do Município do Rio do

Janeiro.

Nas contrarrazões, o recorrido articula com a
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Os embargos de declaração foram desprovidos, afastando-

se a alegação de incompetência dos Tribunais de )ustiça para a

análise de casos de inconstitucionalidade reflexa, tendo como

parâmetro normas de reprodução obrigatória da Lei

Fundamental.
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impossibilidade de conhecimento do recurso em virtude da

inexistência de repercussão geral e da ausência de

prequestionamento. No mérito, diz da inconstitucionalidade da

Lei na 5.616/2013, presente a iniciativa privaüva do Executivo

para legislar sobre a matéria. Ressalta não haver outorga

constitucional aos Municípios para tratar de questões atinentes

à proteção da infância.

O extraordinário foi inadmitido na origem. Seguiu-se a

interposição de agravo, provido pelo Relator.

Eis o pronunciamento do ministro Gilmar Mendes, pela

configuração da repercussão geral e pelo provimento do

recurso para reafirmar a jurisprudência do Tribunal:

MANIFESTAÇÃO:

Trata-se de recurso extraordinário com agravo,

interposto pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro, com

fundamento no art. 102,, III, a, da Constituição, contra

acórdão do Tribunal de Jusüça do Rio de Janeiro, assim

ementado:

DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI

MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE

CÂMERAS DE MONIToRAMENTo DE SEGURANÇA

NAS ESCOLAS PÚtsLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.

vrolAÇÃo Ao ARTIGOS 7a, 772, § 1", INCISO rI,
ALÍNEA d E 145, INCTSO Vr, DA CONSTTTUTÇÀO

ESTADUAL. MATÉRIA ATINENTE A ORGANIZAÇÀO E

AO FUNCIONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE

EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER

EXECUTTVO. PROCEDÊNCIADO PEDTDO (eDOC 1).
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Opostos embargos de declaração, estes foram

rejeitados (eDOC 2).

Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se,

inicialmente, a preliminar de repercussão geral da

matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XY; 30, I e II;74,
XY; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a

Lei 5.6'1.í201.3, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe

sobre a instalação de câmeras de monitoramento de

segurança nas escolas públicas municipais e cercanias,

trata de matéria de interesse local e, portanto, de

competência legislativa municipal.

O prefeito do Município do Rio de Janeiro
apresentou contrarrazões, nas quais reafirma que a Lei

5.61612013 é inconstihrcional, por tratar de matéria para a

qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do

Poder Executivo (eDOC 4).

Observados os demais requisitos de admissibilidade,

dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do

recurso extraordinário e submeto o assunto neie veiculado

à análise da existência de repercussão geral da questão

constitucional.

Na espécie, cuida-se de ação direta de

inconstitucionalidade, ajuizada pelo prefeito do Município

do Rio de ]aneiro, com vistas à declaração de

inconstitucionalidade da Lei 5.61.612013, do Município do

Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras

de monitoramento de segurança nas escolas públicas

municipais e cercanias, e possui a seguinte redação:

Art. 14. Torna obrigatória a instalação de câmeras de

monitoramento de segurança nas dependências e

cercanias de todas as escolas públicas municipais.
Parágrafo único. A instalação do equipamento citado

no caput considerará proporcionalmente o númerode alunos e

funcionarios existentes na unidade escolar, bem como as suas

características tenitoriais e dimensões,
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respeitando as normas técnicas exigidas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas ABNT.

Art. 24. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas

câmaras de segurança que registrem permanentemente as

suas áreas de acesso e principais instalações internas.

Parágrafo único. O equipamento citado no caput

deste artigo apresentará recurso de gravação de imagens.

Art. 3a. As escolas situadas nas Áreas de

Planejamento APs onde foram constatados os mais altos

índices de violência terão prioridade na implantação do

equipamento.

Art. 44. Esta Lei entÍe em vigor na data da sua

publicação.

Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício

de iniciativa no pÍocesso legislativo é de inegável

relevância dos pontos de vista jurídico e políüco,

mormente quando se cogita desrespeito à competência

privativa do Chefe do Poder Executivo. Considerando,

ainda, que a lei em questão tem o condão de acarretar

despesa aos cofres municipais, destaca-se também a

relevância econômica da questão debatida. Ademais, os

efeitos práticos da legislação, que incide sobre as escolas

municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com

escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente,

evidenciam que o tema tem Íepercussão social e,

certamente, não se limita aos interesses jurídicos das

partes recorrentes.

Feitas essas considerações, reputo importante frisar
que somente é admissível recurso extraordinário contra

decisão do tribunal a quo que declara a

inconstitucionalidade de lei municipal em face da

Constituição Estadual quando a matéria envolver norma

da Constituição Federal de reprodução obrigatória pelos

estados-membros. Nessa linha, a orientação

iurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido

Doclmento assinado digitalmente conÍoíme MP n' 2.200-2l2OO1 de 24108/200í, que institui a lnÍrâestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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de que as normas que regem o processo legislativo

previstas na Constituição Federal são de reprodução

obrigatória pelas constituições dos estados-membros.

Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel. Min. Marco

Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903,

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe

19.1.2.20L3; e o AI-AgR 694.299, Rel. Min. Dias ToÍfo1i,

Primeira Turm a, DJe 77.2.2074.

No presente caso, o acórdão recorrido entendeu que

apenas ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o
funcionamento dos órgãos da rede educacional da

Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. a/5).

Discute-se, portanto, a aplicação da reserva de iniciativa
prevista no art. 61, § 14, II, da Constituição à legislação que

cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com

consequente aumento de despesa.

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa
parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da

Constituição, que trata da reserva de iniciativa de 1ei do

Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,

interpretação ampliativa do citado dispositivo

constitucional, para abarcar matérias além daquelas

relativas ao funcionamento e estruturaÇão da

Administração Pública, mais especificamente, a servidores

e órgãos do Poder Executivo. Nesse sentido, cito o

julgamento da ADI 2.672, ReL Min. Ellen Gracie, Redator

p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ

70.7L.2006; da ADI2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal

Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau,

DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que

interessa:

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ARTIGOS 1E, 2A E 3A DA LEI N.50, DE 25 DE MAIO DE

2.004 DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE
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MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇAO
GRATUITA. rrutveçÃo Do DrRErro À
assmrÊruclq, luorcrÁnre. LEr DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O

ESTADo-MEMBRo. eluceçÃo DE

INCONSTITUCIoNALIDADE FoRMAL NÃo
ACOLHIDA. (...) 1. Ao contrário do afirmado pelo

requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Pública local. Não procede a

alegação de que qualquer projeto de 1ei que crie despesa

só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão

previstas, em numems clausus, no artigo 61 da

Constituição do Brasil matérias relativas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamente

no que se refere a serüdores e órgãos do Poder Executivo.

Precedentes.

Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, §

14, da Constituição, ou seja nos projetos de lei cujas

matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo,

é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa.

Ressalto, ademais, no tocante à reserva de iniciativa
referente à organização administrativa, que esta Corte já

pacificou jurisprudência no sentido de que a reserva de lei

de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art.

61, § 14, II, b, da Constituição, somente se aplica aos

Territórios federais (ADl2,447, Rel. Min. Joaquim Barbosa,

Tribunal P1eno, Dl e 4.12.2009).

No caso em exame, a lei municipal que prevê a

obrigatoriedade de instaiação de câmeras de segurança em

escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração
Pública local nem trata do regime jurídico de servidores

públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício
de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
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Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da

criança e do adolescente qualifica-se como direito
fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder

Público a satisfação de um dever de prestação positiva

destinado a todos os entes políticos que compõem a

organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do

ar l. 227 da Constituição.

Ante o exposto, manifesto-me pelo reconhecimento

da repercussão geral da matéria constitucional debatida

nos presentes autos e, no mérito, pela reaÍirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a Administração Pública,

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §
1e,17, a, c e e, da Constituição Federal).

Dessa forma, na linha da jurisprudência desta Corte,

conheço do agravo para dar provimento ao recurso

extraordinário e reÍormar o acórdão proferido peio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, a fim de

declarar a constitucionalidade da Lei 5.61,612073, do

Município do Rio de laneiro.

Publique-se.

2. Está-se diante de tema a exigir a manifestação do Supremo,

presente a iniciativa do diploma legal impondo a colocação de câmeras

nas cercanias de escolas públicas municipais.

Quanto ao julgamento do extraordinário, declarando-se a

constitucionalidade de lei, no próprio Plenário Virtual, mais uma vez manit'esto-

me pela inadequação. Este deve hcar restrito à análise da configuração, ou não,

da repercussão geral.

8
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIcIPAL DE SIRIRI

3. Ao Gabinete, para acompanhar processos que, aguardando
exame,versem a mesma matéria.

4. Publiquem.

Brasília - residência -, 19 de setembro de 2016, às 19h45.

Ministro MARCO AURELIO

Endereço: Praça Dr. Mário Pinotti n" 2i6 Siriri. Estado de Sergipe
CNPJ 02.449.14210001-66 Fone: (79) 3297-1272



ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

lnstada pela Presidência da Casa, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"02l2023 DE ll DE MAIO O DE

2023, "DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE

MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS

MUNICIPAIS E CERCANIAS".

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fi:lcro nos aú. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64,

respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri, 3 I de maio de 2023.

-*v;ffa;,
Relator

....-

Jackson Mtrtins Fontes
Membro

Eudcreço: Praça Dr. Már'io Pinotti n" 23ó Siriri. Estado cle Sergipe

CNP.I 02.;149.1.12/0001 -6(r Fone: (79) 3297 -1272- e-rnail: camaraíâ)carnaradesiliri.se.glor,.hr
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ESTDO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUtçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FTNAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

en.ritir parecer acerca - PROJETO DE LEI N'02/2023 DE ll DE MAIO O DE 2023,

"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

DE SEGURANÇA NAS BSCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS".

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47, 51 e

64, respectivamente do Regimento Intelno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo PIenário desta Casa Legislativa.

Siriri, 31 de maio de 2023

Tiogo Sanlos Oliveira
Presidente

l.rr
-1,1i.

Maria lzoneuza Íu Mouro Mendonço'''4eluíor

IImar Passos SottÍos
Membro

[ir.rclcreço: Praça Dr. Mário Pinotti n" 236 Siriri. Estaclo dc Selgipc

CNPJ 02.4.+9. l,+2/000 I -66 Fone: (79) 3297 -1272- e-nrail: canraraí@ç4!u4t4d§!iid.rq.br'


